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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N° 4350, DE 17 DE JULHO DE 2024

Introduz modificações ao Decreto n.
17710/GAB/PMJP/2012, que aprova o regulamento da
Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento
Básico e outros Serviços Delegados do Município de Ji-
Paraná AGERJI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a Lei Municipal nº 2271 de 07 de março de 2012, que autoriza a criação da Agência
Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e outros Serviços Delegados do Município de Ji-
Paraná AGERJI; e

Considerando a Lei Municipal nº 3643 de 05 de abril de 2023, que introduz a modificação na Lei Municipal
nº 2271 de 07 de março de 2012;

Considerando o Despacho 538 de 10/07/2024 (ID 1030178), expedido pela Procuradoria Geral do
Município,  

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto introduz alterações do Decreto n. 17710/GAB/PMJP/2012, que aprova o regulamento
da AGERJI.

Art. 2º O Decreto n. 17710/GAB/PMJP/2012, de 29 de agosto de 2012 passa a vigorar acrescido dos
seguintes artigos:

Art. 1º-A. Para fazer frente as despesas de operação da Agência, fica definido que o(s)
operador(es), contratado(s), concessionário(s), permissionário(s) autorizado(s) ou
privatizado(s) e dos serviços delegados, promoveram o repasse de 5% (cinco por cento)
de seu faturamento bruto, realizado na cidade de Ji-Paraná, para a Agência, a título de
remuneração da atividade regulatória dos serviços.
I - No que se refere ao caput deste artigo, fica estipulado o percentual de 2% (dois por
cento) para o serviço de regulação, 1,5% (um e meio por cento) pelo serviço prestado de
controle e 1,5% (um e meio por cento) pelo serviço prestado de fiscalização, perfazendo-
se o total de 5% (cinco por cento).
§1° - O percentual a ser descontado do faturamento bruto no que se refere ao caput deste
artigo trata-se das empresas que tenham a contratação direta com o município nos
serviços delegados.
§2° - Os prestadores de serviços pessoas jurídica ou física que executem atividades
secundaria ao titular dos serviços nos quatro eixos do saneamento básico, recolherão o
mesmo percentual do caput deste artigo sobre o faturamento bruto da nota fiscal.
§3° - O parágrafo anterior não se aplica aos prestadores de serviços que exerça a
atividade na prestação de serviços ao setor privado.
Art. 1º-B. A taxa de regulação a que se refere ao art. 24, da Lei Municipal 2271, de 07 de
março de 2012, será descontada na fonte, pela Secretaria Municipal de Fazenda -
SEMFAZ e repassado automaticamente para a conta bancária da AGERJI.
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I - O procedimento operacional será criado pela operadora oficial que desenvolve o
Software da base de dados da prefeitura, que implantará um sistema sincronizado entre a
prefeitura, instituição financeira e a AGERJI para execução do debito automático.
II - A pessoa jurídica que exercer atividade em um dos quatro eixos do Saneamento
Básico de Ji-Paraná, que não cumprir as normas estabelecidas pela AGERJI e as
diretrizes deste Lei, fica impedido de operar no município e receber recursos e incentivo
do erário público municipal, observado o disposto no art. 51C, inciso 3 da Lei n. 3643, de
2023.

Art. 3º O anexo a que se refere ao art. 1° do Decreto n. 17710, de 29 de agosto de 2012 passa a vigorar com
a seguinte nomenclatura:

REGULAMENTO DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO
BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICIPIO DE JI-PARANÁ - AGERJI

Art. 4º O anexo a que se refere ao art. 1º do Decreto N. 17710, de 29 de agosto de 2012 passa a vigorar com
as seguintes alterações:

Art. 1° A Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros
Delegados do Município de Ji-Paraná - AGERJI, entidade integrante da Administração
Pública Municipal Indireta, submetida a regime autárquico especial, criada pela Lei
Municipal nº 2271 de 07 de março de 2012, modificada pela Lei Municipal nº 3.643 de 05
de abril de 2023, vincula-se ao Gabinete do Prefeito.
................................................................................................................................. Art. 3°
....................................................................................................................
.................................................................................................................................
XIX - Controlar, acompanhar e recomendar, ao Conselho Municipal de Saneamento
Básico, a aprovação da estrutura tarifária e o ajuste das tarifas de água, coleta de
esgotos, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas
pluviais urbanas, mediante planilha de custos.
................................................................................................................................. Art. 5°
......................................................................................................................
.................................................................................................................................
Parágrafo único. Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e
Outros Delegados do Município de Ji-Paraná - AGERJI deverá garantir o tratamento
confidencial das informações técnicas, operacionais, econômico financeiras e contábeis
que solicitar ás empresas prestadoras dos serviços delegados, nos termos do regulamento.
.................................................................................................................................
Art. 11. As obrigações de universalização, continuidade e qualidade serão objeto de
metas periódicas conforme os documentos de outorga dos serviços e ainda conforme
planos específicos elaborados pelo Poder Executivo, aprovados pelo Conselho Municipal
de Saneamento Básico e homologados pela AGERJI, que deverão referir-se, entre outros
aspectos, ao atendimento ás áreas pobres.
.................................................................................................................................
Art. 13. Compete à Agência Reguladora analisar, recomendar a aprovação e fiscalizar o
estrito cumprimento da estrutura tarifária que será aprovada pelo Conselho Municipal de
Saneamento Básico.
Art. 14. Os operados dos serviços de saneamento básico poderão cobrar tarifa inferior,
estipulada na estrutura tarifária, desde que a redução se baseie em critérios técnicos e
objetivos, observando a função social, vedado o abuso do poder econômico.
Art.15. Revogado.
...............................................................................................................................
Art. 20. Revogado.
Art. 21. Revogado.
 Art. 22. Revogado.
...............................................................................................................................
Art. 24. Revogado.
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Art. 25. .....................................................................................................................
.............................................................................................................................
§2° Cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal, ou por ele delegado, instaurar o
processo administrativo disciplinar contra Diretor Presidente, através da Corregedoria-
Geral-COGER, cabendo ao COMSAB deliberar sobre a aplicação ou não de sanções
disciplinares pertinentes, é vedado o afastamento antes do julgamento.
................................................................................................................................. 
Art. 28. .....................................................................................................................
..................................................................................................................................
III - Montar e executar os programas regulares de acompanhamento das informações
sobre a prestação dos serviços, visando identificar a regularidade ou desvios no
atendimento aos padrões contratados, permitidos, concedidos, privatizados, autorizados
ou delegados;
...............................................................................................................................
XII  - Revogado;
XIII - Revogado;
............................................................................................................................... Art. 30.
.....................................................................................................................
..............................................................................................................................
VI - Revogado;
...............................................................................................................................
IX - Revogado;
X - Revogado;
XI - Revogado;
XII - Revogado;
XIII - Revogado;
XIV - Realizar os registros dos atos ligados à administração financeira, bem como o
acompanhamento físico e financeiro de programas de trabalho;
XV - Organização e operação dos sistemas de controle patrimonial, inclusive quanto à
existência e localização física dos bens;
Art. 32. .....................................................................................................................
.................................................................................................................................
II - Acompanhar e opinar sobre a elaboração e implementação dos Planos Diretores de
Abastecimento de Água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos, drenagem e manejo das águas pluviais do Município de Ji-Paraná;
...............................................................................................................................
XIV - Requisitar ao Diretor Presidente da AGERJI um servidor para secretariar as
reuniões das organizações municipais de representação dos usuários dos serviços
regulados pela Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros
Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná - AGERJI.
Art. 33. Revogado.
Art. 34. Os prestadores de serviços regulados pela Agência Reguladora de Serviços
Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná
- AGERJI que venham a incorrer em alguma infração às leis, regulamentos, contratos e
outras normas pertinentes, ou, ainda, que não cumpram adequadamente as ordens,
instruções da Agência, serão objeto das sanções cabíveis previstas nesta Lei, na Lei
Municipal nº 3.643 de 05 de abril de 2023, na Lei Federal n° 8.987 de 13 de fevereiro de
1995, na Lei federal n° 9.074 de 7 de julho de 1995, na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de
1993, Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021 e nos instrumentos de delegação e outorga dos
serviços regulados.
.................................................................................................................................
Art. 38. Qualquer pessoa, constatando às normas dos regulamentos ou instrumentos de
prestação dos serviços de abastecimento de água e coleta e tratamento de esgotos, poderá
dirigir representação à Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico
e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná - AGERJI para fins do exercício
do poder de polícia.
Art.39. ......................................................................................................................
............................................................................................................................
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§2° Apenas medidas cautelares urgentes poderão ser tomadas antes da defesa, quando
aprovado pelo COMSAB.
...............................................................................................................................
Art. 48. Revogado.
Art. 49. Revogado.
Art.50. ......................................................................................................................
.................................................................................................................................
§2º Cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal, ou por ele delegado, instaurar o
processo administrativo disciplinar contra Diretor Presidente, através da Corregedoria-
Geral-COGER, cabendo ao COMSAB deliberar sobre a aplicação ou não de sanções
disciplinares pertinentes.
...............................................................................................................................
Art. 52. A AGERJI deverá elaborar seu Regimento Interno como complementação do
presente regulamento.

Art. 5º Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de julho de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 22/07/2024 às 11:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1047691 e o código verificador D6B2E1B7.

Referência: Processo nº 5-6908/2024. Docto ID: 1047691 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3978, DE 24 DE JUNHO DE 2024
  

Nomeia José Roberto dos Santos, para ocupar o cargo
em comissão de Supervisor de Veículos Pesados da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado José Roberto dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor de
Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de julho de 2024.
Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de junho de 2024

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 03/07/2024 às 10:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
979532 e o código verificador 070075F9.

Docto ID: 979532 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3980, DE 24 DE JUNHO DE 2024
  

Nomeia Beatriz Elayne Marçal Brito, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora de Assuntos
Legislativos, do Gabinete do Prefeito  do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal,
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Beatriz Elayne Marçal Brito, para ocupar o cargo em comissão de Assessora de
Assuntos Legislativos, do Gabinete do Prefeito  do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de julho de 2024.
Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de junho de 2024

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 03/07/2024 às 10:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
979749 e o código verificador 174AE62A.

Docto ID: 979749 v1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 4356, DE 22 DE JULHO DE 2024
 

Delega Poderes ao Secretário Municipal de
Educação, para realizar as convocações
previstas nos artigos, 8º, §2º, 17, 19, 27 e 32 do
Decreto n. 2694 de 03 de outubro de 2023, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 8º, §2º, 17, 19, 27 e 32 do Decreto n.º 2694, de 03 de
outubro de 2023, que regulamentam a convocação dos(as) Diretores(as) Escolares eleitos(as);

CONSIDERANDO a importância de assegurar a eficiência e transparência na gestão das
Instituições de Ensino Municipal;
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica delegada ao(a) Secretário(a) Municipal de Educação a competência exclusiva para
convocar os(as) candidatos(as) eleitos(as) no Processo de Seleção para a Função Gratificada de
Diretor(a) Escolar, conforme estabelecido nos artigos 8º, §2º, 17, 19, 27 e 32 do Decreto n.º 2694,
de 03 de outubro de 2023.

Art. 2º A convocação dos(as) eleitos(as) deverá ser realizada de acordo com as diretrizes e prazos
estabelecidos no referido Decreto n.º 2694/2023, garantindo a transparência e a legalidade do
processo.

Art. 3º Fica expressamente vedada a subdelegação das competências objeto do presente Decreto.

Art. 4º As competências delegadas neste Decreto poderão ser avocadas a qualquer tempo, e ao
exclusivo critério do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 1º de
julho de 2024.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de julho de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA,
Prefeito do Município de Ji-Paraná, em 22/07/2024 às 11:39, horário de Ji-Paraná/RO,
com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando
o ID 1057645 e o código verificador 81B167F3.

Docto ID: 1057645 v1

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90012/2024/PMJP-RO 

O Município de Ji-Paraná, por meio da Superintendência de Compras e 
Licitações – SUPECOL, através do Decreto Municipal n° 3660/2024, 
Pregoeira e equipe de Apoio, Processo Administrativo Nº 1-8358/2023 
– SEMUSA, torna público que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, 
modo de disputa ABERTA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 
cujo o objeto Contratação de empresa especializada em construção 
civil para execução da Reforma da Unidade de Serviço de 
Assistência Especializada em HIV/AIDS - SAE, com fornecimento 
de mão-de-obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer 
bom e necessário para a execução dos serviços visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Valor total 
estimado: R$ 457.031,82 (quatrocentos e cinquenta e sete mil trinta 
e um reais e oitenta e dois centavos). Data de Abertura: 07/08/2024 
Horário: 09h30. (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital. 

  Ji-Paraná/RO, 22 de julho de 2024. 
Eliane Teresinha Bassani 

Pregoeira 
Decreto nº 3660/2024 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 

 




PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

                         

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL 002/SEMAD/SEMED/2024 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 003/2024 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação ID 1003051 e considerando que os candidatos convocados 

através do Edital de Convocação SEMAD/GGRH/ Nº 002/2024, não compareceram e pedido de exoneração 

de candidato empossado, atendendo aos Princípios da Impessoalidade, da Legalidade e da Publicidade 

da Administração Pública, e no uso de suas atribuições legais,       

 nos termos da exposição de motivos constantes no Processo Administrativo 

n.1660/2024 e nos termos dos Arts. 217/229 da Lei Municipal n. 1405/2005 e suas alterações 

TORNA

que objetiva a contratação de profissionais por tempo determinado, 

objetivando atender a necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED. 

 

1. O (s) candidato (s) classificado(s) no Processo Seletivo, conforme Edital n.º 002/2024, deverão ordenar os 

documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 

de Abril, nº.1701, Bairro Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, deverão reunir a 

documentação para fins de conferência, no prazo de 24 a 31/07/2024, nos dias úteis de Segunda a Sexta-feira 

no horário das 07h30min às 13h30min. 

 

a) Após conferência dos documentos, serão providenciados a Abertura de Conta Salário junto a Caixa 
Econômica Federal; 
b) Considerando que a Folha de pagamento do mês 07/2024 encontra-se fechada, a Assinatura do 
Contrato e início das atividades se dará na data de 01/08/2024, sendo encaminhada imediatamente, após 
assinatura do Contrato a Secretaria Municipal de Educação para compor a escala de trabalho. 
 

2.  RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS: 

PROFESSOR NÍVEL II – 30 HORAS EDUCAÇÃO INFANTIL – ÁREA URBANA 
 

CLASSIF. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO 

  12. 
56 

JÉSSICA LARISSA FERREIRA DOS 
SANTOS 

Professor Nível II 30 horas 
Educação Infantil             54 

13. 
1134 

SIMONE LARRAYNE LUIZA L. 
BARBOSA 

Professor Nível II 30 horas 
Educação Infantil 53 

 



Ji-Paraná (RO), 22 de julho de 2024 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4305
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 

 




PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
 
 
 
PROFESSOR NÍVEL II – 40 HORAS - ÁREA URBANA- ENSINO FUNDAMENTAL 

 

CLASSIF. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO 

11. 
1171 MARCILENE SILVA VIEIRA 

Professor nível II – 40 Horas 
Ensino Fundamental 54 

12 
1178 MARIA DOS ANJOS RAMOS 

Professor nível II – 40 Horas 
Ensino Fundamental 54 

 
PROFESSOR NÍVEL II – 30 HORAS – EDUCAÇÃO INFANTIL - ÁREA RURAL  
C.M.E.I. PEDRO GONALVES – EXTENSÃO NOVA COLINA 

 

CLASSIF. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO 

2 
1129 

ROSENILDA DE SOUZA – C.M.E.I. 

Pedro Gonçalves – Extensão Nova Colina.  
Professor nível II – 30 Horas 
Educação Infantil-Área Rural 27 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA P – II – 40 HORAS – ÁREA URBANA 
 

CLASSIF. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO 

4. 
803 

MARCIA DE SOUSA MELO 
FERREIRA 

Prof. Educação Física  
P – II – 40 Horas 53 

 
 

Ji-Paraná, 22 de julho de 2024. 
 
 

Jonatas de França Paiva 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 2810/GAB/PM/JP/2024 
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1 (uma) 
original 

Declaração de existência ou não de demissão 
por justa causa ou a bem do Serviço Público 
(De emissão do próprio candidato). 

Original com firma 
reconhecida. 

 
1 (uma) 
original 

Declaração informando sobre a existência ou 
não de Investigações Criminais, Ações Cíveis, 
Penais ou Processo Administrativo em que 
figure como indiciado ou parte (De emissão do 

próprio candidato). 

 
Original com firma 
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

 
- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de 
Dispensa de Incorporação (Destinada ao sexo 

masculino) 

- 

 
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (água, luz ou 
telefone) do último mês. Caso não esteja em 
nome do candidato apresentar Declaração do 
proprietário do imóvel.  

 No caso de declaração 
original com firma 
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa 
Econômica Federal (Pessoa Física), caso 
possua. 

- 

1 uma) 
original 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda 
Pública do Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia. 

Emitida através do 
site:     www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Certidão Negativa da Justiça Federal, da 
Comarca onde 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida através do 
Site: 
www.justicafederal.jus.br 

 
 
1 (uma) 
original 

 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da 
Comarca, de residência do candidato no Estado 
de Rondônia ou da Unidade da Federação em 
que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site específico, 
do órgão da comarca 
onde residiu nos últimos 
5 (cinco) anos. 
Site-     www.tj.ro.gov.br 
e validar ou solicitar no 
FORUM 

 
1 (uma) 
original 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido 
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a 
mudança ocorrida, devendo ser comprovada 
através de documento oficial. 

 
Declaração original com 
firma reconhecida. 

 - ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, 
expedido por Médico do Trabalho, sendo sua 
aquisição de inteira responsabilidade do 
candidato.  

 
- 

 - Atestado de aptidão física e  mental, expedido 
por médico da Medicina do Trabalho, sendo sua 
aquisição de inteira responsabilidade do  
candidato. 

- 
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1.  DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DE CONTRATO   
1 (uma) 
original 

Fotografia 3x4 (recente) - 

 
1 (uma)  
cópia + 
original 

 
Cédula de Identidade 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

 
1 (uma) 
cópia + 
original 

CPF/MF (não sendo aceita a numeração 
disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo 
pode ser expedido através da internet. 

Site:    www.receita.fazen 
da.gov.br 

 
1 (uma) 
cópia 

 
Título de Eleitor. 

Autenticada em Cartório 
ou original + cópia 
simples 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante que está quite com a Justiça 
Eleitoral. 

Emitida através do 
Site www.tre.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS. 

Cópia das paginas 
da fotografia e da 
Identificação 

 
Original 
e 2 
(duas) 
cópias, 
de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e 
histórico deve estar de acordo com Anexo I - 
Requisito/Escolaridade do Edital n – –
acordo com o previsto. 

 
Autenticadas em Cartório 
ou original + cópia 
simples 

 
01(uma) 
cópia 

 
Carteira de Registro Profissional (Conselho ou 
Classe) 
E Cartão do Programa de Integração Social – 
PIS ou Programa de Assistência ao Servidor 
Público – PASEP. 
(Se o candidato não for cadastrado deverá 
Declarar não ser cadastrado) 

Autenticada em Cartório 
ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento ou 
declaração de União Estável; 
Cópia do CPF do conjuge (se casado ou união 
Estável) 

Autenticada em Cartório 
ou apresentação do 
original + cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

     Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 
     Cópia do CPF dos dependentes legais 

Menores de 18 
Anos de Idade 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 
04 anos e Declaração de frequência Escolar dos 
maiores de 05 anos. 
 Cópia do CPF dos dependentes menores de 05 
anos 

 
- 

 
 

1 (uma) 
original 

Declaração do candidato informando se ocupa 
ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também 
Declaração expedida pelo órgão empregador 
contendo as seguintes especificações: o cargo, 
escolaridade exigida para o exercício do cargo, 
carga horária semanal, vínculo jurídico do 
cargo, jornada semanal,  escala de plantão e 
a localidade que exerce suas funções. 

 
 

Original em papel 
timbrado da Instituição 
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01 (uma) 
Original 
ou cópia 

Jornal da Convocação; Deverá constar data da 
publicação e Edital completo 

OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 
  ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

CARGO Requisito/Escolaridade 

Professor Nível II – Educação Infantil – 30 horas 
 Ensino Superior em Licenciatura em Pedagogia 

 

Professor Nível II - 40 horas – Ensino Fundamental 
 Ensino Superior em Licenciatura em Pedagogia 

 

Professor Nível II – Educação Física - 40 horas 
 Ensino Superior em Licenciatura em Educação 
Física 
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FICHA DE CADASTRO 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO. 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

NOME: SEXO CPF 

         
ENDEREÇO: Nº. 

  
BAIRRO: C E P CIDADE: 

   
FUNÇÃO: CARGA HORÁRIA TELEFONE 

              HORAS  
LOTAÇÃO:  
       
VINCULO EMPREGATICIO:  
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     

(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros        (   ) -  União Estável  
COR: PREENCHIMENTO 
OBRIGATÓRIO LEI FEDERAL 
(   ) BRANCO       

 
(   ) PARDO         

 
(     ) NEGRO    

(   ) AMARELA     
 (   ) INDIGENA 
 

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA 
EMISSÃO 

DATA NASC. 

NATURAL DE:   ESTADO: 
  
 PAI: MÃE: 

TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE: ANO CONCLUSÃO: CURSO:   

        NOME DO CONJUGUE (se casado ou união estável:       
        CPF: (obrigatório)                                                   DATA DE NASCIMENTO:                                      
        LOCAL DE NASCIMENTO: 
        DEPENDENTE PARA IMPOSTO DE RENDA: (  ) SIM    (  ) NÃO 

D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS 
NOME IR: Sim/Não CPF Grau Parentesco Data Nasc. Local Nasc. 

      
 

     
 

     
 

     
 

     
 

ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                                       DATA: -------/--------/2024
      

 

PORTARIAS
             
                                                 
                       ESTADO DE RONDÔNIA                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                       
CEP: 76.914-899. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 






       

      
     
       




 







              







     –         

–

           



 –

     –        –  



 ––
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1057762ID:

E 2E 58AF6DFE 713F02C56CD1C4665F07E

990F664D

MD5:

CR C:

2D715887D36ACE FDE D204F8F9B5CDA28AF92AF528B0C80CF1BE 7FE 09B18F9469S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

028
Identificaçã o/Número

22/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

POR TAR IA 028/GAB/S E ME IA/2024, referente a criaçã o da Comissã o E special - MULTA R E CICLE . 
S úmula/Objeto:

ANA CAR OLINA DA S ILVA BE CCAR IAUsuário:

22/07/2024 10:22:55Criaçã o: 22/07/2024 10:26:14F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

BR UNA FIR MINO E NCK 22/07/2024 10:25:09

AS S UNTOS

Portaria 22/07/2024 10:25:00

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 22/07/2024 11:17:33

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANA CAR OLINA DA S ILVA BE CCAR IA 22/07/2024 10:26:21AS S IS TE NTE  ADMINIS TR ATIVO - S E ME IA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

BR UNA FIR MINO E NCK 22/07/2024 11:32:14S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1057762 e o CR C 990F664D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1058478 e CR C: CBA8AFB8
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
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Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1058478ID:

B29AD6C728ADFC48B1B1A08B8636E B61

CBA8AFB8

MD5:

CR C:

1A2C4918321857049795B22598E A202CFF9E 73876C9F455BC4E 2E ABD7B78B13DS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

POR TAR IA 028 AS S INADA
Identificaçã o/Número

22/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ME MOR ANDO 160/GAB/S E ME IA/2024.  S OLICITAÇ Ã O DE  PUBLICAÇ Ã O DA POR TAR IA 028/GAB/S E ME IA/2024.
S úmula/Objeto:

ANA CAR OLINA DA S ILVA BE CCAR IAUsuário:

22/07/2024 11:49:05Criaçã o: 22/07/2024 11:49:38F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

BR UNA FIR MINO E NCK 22/07/2024 11:49:05

FE R NANDA DA S ILVA CAS TR O 22/07/2024 11:49:05

AS S UNTOS

ME MOR ANDO 22/07/2024 11:49:05

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 160 22/07/2024 1058435

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1058478 e o CR C CBA8AFB8.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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MD5:

CR C:
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Portaria
Tipo do Documento

030
Identificaçã o/Número

19/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Portaria de número 030/GAB/S E ME IA - Alteraçã o do Comitê  Gestor PCA 
S úmula/Objeto:

GUS TAVO E S CHE ZAR  BAS S OUsuário:

19/07/2024 09:34:21Criaçã o: 19/07/2024 09:38:02F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

BR UNA FIR MINO E NCK 19/07/2024 09:37:38

AS S UNTOS

Portaria 19/07/2024 09:35:54

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 19/07/2024 11:39:51

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

BR UNA FIR MINO E NCK 19/07/2024 11:55:31S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1053594 e o CR C 281C9CE C.
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Portaria
Tipo do Documento

030
Identificaçã o/Número

22/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Memorando nº  159 - S olicitaçã o de publicaçã o no DOM à  AS COM portarias 030 e 031
S úmula/Objeto:

GUS TAVO E S CHE ZAR  BAS S OUsuário:

22/07/2024 09:55:30Criaçã o: 22/07/2024 09:56:14F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

FE R NANDA DA S ILVA CAS TR O 22/07/2024 09:55:30

AS S UNTOS

ME MOR ANDO 22/07/2024 09:55:30

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 159 22/07/2024 1057471

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1057529 e o CR C 30FAA77E .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

             
                                                 
                       ESTADO DE RONDÔNIA                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                       
CEP: 76.914-899. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

Decreto nº 3331/GAB/PM/JP/2024 

ID: 1053850 e CR C: 1E 62E 749ID: 1057533 e CR C: 122048E 5

             
                                                 
                       ESTADO DE RONDÔNIA                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                       
CEP: 76.914-899. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

 

PORTARIA Nº031/GAB/SEMEIA/2024 
 

Altera Membros da Comissão Especial nomeada para Conferir, 

Receber e Certificar os equipamentos e materiais adquiridos e 

Serviços Contratados. 

 
               BRUNA FIRMINO ENCK, Secretário Municipal de Meio Ambiente, no uso das atribuições 

legais, que lhe são conferidas através do Decreto nº 3331/GAB/PM/JP/2024. 

                 
             Considerando, a necessidade de dar maior transparência ao serviço público, exigindo controle 
no prazo, qualidade e quantidade dos produtos adquiridos e serviços contratados para esta Secretaria; 
 

RESOLVE: 

             Art.1º Altera Membros da Comissão Especial para acompanhar, fiscalizar, conferir, receber os 
produtos/materiais fornecidos e serviços contratados para atender as necessidades desta Secretaria, 
bem como, estando tudo em conformidade com as especificações dos equipamentos no termo de 
referência, plano de trabalho e nota de empenho, emitir termos provisórios ou definitivos de 
recebimentos e certificar as notas fiscais em conjunto com o Secretário, titular da pasta. 
 
             Art.2º Esta Comissão doravante ficará com a seguinte Composição, sob a presidência do 
primeiro e substitui o membro Ana Carolina da Silva Beccaria, nomeada pela Portaria 
nº017/GAB/SEMEIA/2024, por Jackeline Neiva dos Santos: 
 

I. Marcelo Pereira da Silva – Diretor  

II. Vanderson da Maia – Assessor nível I 

III. Jackeline Neiva dos Santos – Assessora de Norma Ambiental 

 
            Art. 3º Os trabalhos desenvolvidos pelos integrantes desta Comissão Especial, serão sem ônus 
adicionais para o Município e considerados de grande relevância. 
 
             Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica 

 
 
 

BRUNA FIRMINO ENCK 
Secretária Municipal de Meio Ambiente  

ID: 1053850 e CR C: 1E 62E 749ID: 1057533 e CR C: 122048E 5

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1053850ID:

F72DBE 4D16514AC124337D0FB013E F91

1E 62E 749

MD5:

CR C:

B803A3B301E F2DE 66D4FF93CD569C0BD3710ABDC1E 63779F3B050C9BE 6D10615S HA256:

Portaria
Tipo do Documento
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Identificaçã o/Número

19/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Portaria de número 031 GAB/S E ME IA/2024 - Alteraçã o da comissã o de fiscalizaçã o da portaria de número
017/GAB/S E ME IA/2024

S úmula/Objeto:

GUS TAVO E S CHE ZAR  BAS S OUsuário:

19/07/2024 10:04:51Criaçã o: 19/07/2024 10:10:48F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

BR UNA FIR MINO E NCK 19/07/2024 10:09:23

AS S UNTOS

POR TAR IA 19/07/2024 10:09:40

CIE NTE S

MAR CE LO PE R E IR A DA S ILVA 19/07/2024 11:39:51

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

BR UNA FIR MINO E NCK 19/07/2024 11:55:31S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
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22/07/2024
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0-0/0Processo:
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Memorando nº  159 - S olicitaçã o de publicaçã o no DOM à  AS COM portarias 030 e 031
S úmula/Objeto:

GUS TAVO E S CHE ZAR  BAS S OUsuário:

22/07/2024 09:56:42Criaçã o: 22/07/2024 09:57:00F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

FE R NANDA DA S ILVA CAS TR O 22/07/2024 09:56:42

AS S UNTOS
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